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:10  EMENDA SUBSTITUTIVA 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇAy/ES 
PROTOCOLO N° 
DE 4,0 /. 	/ 10l  
Às 5)1:  	HORAS 

Autores: Idasir dos Santos (MDB), Vereador Agostinho Petroli (MDB) e Gustavo 
Sperotto (DEM) 

Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei n° 169, de 
10 de novembro de 2018, que "ESTIMA A 
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES PARA O EXERCÍCIO DE 
2019", em tramitação nesta Casa Legislativa, no 
seguintes termos: 

Reduzir do Órgão: 
02.00 — Gabinete do Prefeito 
02.04 — IPURB 
15.451.0232.2.206 — Manutenção das Atividades: R$ 50.000,00. 

Acrescentar no Órgão: 
13.00 — Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
13.10 — Proteção Social Básica 
08.244.0322.2.206 — Manutenção das Atividades: R$ 50.000,00. 

Sala das Sessões, Fe - 	— rari, aos 28 de novembro de 2018. 

Vereador AO • NHO PETROLI 

Vereador GUSTAV 
DEi  

SPEROTTO 
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